Lei Nº 081 de 08 de outubro de 2001

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio ao Coro de Senhoras de Linha Schmidt, e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 2.000,00 ao Coro de Senhoras de Linha Schmidt, CNPJ nº 91.570.146/0001-94.

Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a pintura do prédio da entidade.

Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0402 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO – acima 25%

2016 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA

3132.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

Art. 5º Em contrapartida ao referido auxílio, a entidade coloca o prédio a disposição do Executivo Municipal para a realização de reuniões, eventos, seminários, palestras, ensaios e apresentações do Westfälische Tanzgruppe.

  Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 08 de outubro de 2001.





ALCIDO LINDEMANN





   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

ANEXO

Minuta de convênio


Termo de Convênio que entre si celebram o Município de Westfália, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de município e o Coro de Senhoras de Linha Schmidt, entidade civil, sem fins lucrativos, CNPJ nº 91.570.146/0001-94, com sede na Rua Henrique Uebel, centro, Westfália/RS, neste ato representado pela sua presidente Sra Ilona Wietholter, brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na Rua Henrique Uebel, Centro, Westfália/RS, com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


O Coro de Senhoras de Linha Schmidt cede para uso do Executivo Municipal, o seu prédio para a realização de eventos, seminários, palestras, simpósios, reuniões.


Para a utilização das dependências deverá ser agendado com antecedência de 5 (cinco) dias, respeitando sempre os compromissos da entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES


Ao Município compete:


- usar as dependências da entidade, preservando a sua integridade e reparando eventuais danos;


- deixar limpas as dependências usadas;


À Entidade compete:


- disponibilizar as salas requisitadas em perfeitas condições de uso;


- agendar previamente, a requerimento do Executivo, as dependências, não assumindo outros compromissos;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA


O presente termo terá vigência de três anos, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 


O presente termo poderá ser rescindido a qualquer momento pela inobservância das cláusulas acima e mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO


Fica eleito o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir eventuais dúvidas advindas do presente Convênio.  


E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se este Termo de Convênio, assinado em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.







Westfália, 


Ilona Wietholter





Alcido Lindemann


     Presidente do Coro de 




Prefeito Municipal

 Senhoras de Linha Schmidt







